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1. TNTRODUçÃO

Em cumprimento com o n.e 1 do art. 5.s e a alínea b) do n,s 4 do art. 6.e, referente aos

mecanismos de Prevenção da Corrupção, elencados no Programa de Cumprimento Normativo

do Regime Geral de Prevençâo da Corrupção, anexo ao Decreto-Lei n,s 109-E/2O2Lde09/72,

procedeu-se à elaboração do Relatório de Avaliação Anual do Plano de Prevenção de Riscos

de Corrupção e lnfrações Conexas (PPR) da lnspeção Regional das Finanças (lRF), relativo ao

ano de 2024.

O PPR em vigor foi o revisto e aprovado a 15 março de2O24r e integra os principais riscos

passíveis de ocorrer no âmbito das atribuíções e áreas de atividade/intervenção da lRF.

O relatório de avaliaçâo anual tem como objetivo avaliar e aferir a implementação das

medidas preventivas estabelecidas no Plano, para minimizar a ocorrência dos riscos nele

identificados, assim como, aferir quanto ao cumprimento em geral do mesmo.

Para o efeito, o presente relatório assentou na monitorização e recolha de informação junto

dos serviços implicados, dos colaboradores e responsáveis sectoriais pelo seu

acompanhamento e execução, com vista a aferir o grau de ímplementação das medidas

adotadas no Plano da lRF.

1 Cf.lNF. 3lïL/2A224 de 19/03/2024, com entrada na IRF n.s 539? de 79/02/2A24

3

Avenida Zareo 9004-527 FUNCHAL - ïel-291 212182 - Fax 231 28'l '130 
- http://w.madeiÍa.gov.ptlir, - irÍ@madeiÍa.gov.pt



R.

REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS

rNsPEçÃO REG|ONAL OE FTNANçAS

2. BREVE CARACTERTZAçÃO DA tRF

A lnspeção Regional de Finanças (lRF), cuja orgânica foi aprovada pelo Decreto Legislativo

Regional (oLn) n.e t8/2005/M, de 24/!1, e Decreto Regulamentar Regional (DRn) n.e

I5/2OL6/M, de O2/05, é o serviço da administração direta da Região Autónoma da Madeira

(RAM), integrado no departamento do Governo Regional que tutela o setor das finanças, que

tem por missão fundamental assegurar o controlo financeiro da administração pública

regional.

2.1. ÂMB|TO DE TNTERVENçÃO

A intervenção da IRF abrange os órgãos, os serviços e as entidades da administração pública

regional, do setor público empresarial regional, associativo e cooperatívo, bem como das

fundações de direito público, da administração autárquica, e ainda quaisquer outras

entidades independentemente da sua natureza, quando sejam sujeitos de relações

financeiras com a RAM, corn o Estado ou com a União Europeia, ou quando se mostre

indispensável ao controlo indireto de entidades, objeto da intervenção da lRF2.

2.2. ATR|BUlçÕES

lncumbe à IRF o exercício do controlo nos domínios orçamental, económico, financeiro e

patrimonial, de acordo com os princípios da legalidade, da regularidade e da boa gestão

financeira, contribuindo para a economia, eficácia e eficíência na realização das receitas e

despesas públicas, nos termos previstos no artigo 3.e do já referido DRR n.e L5/2Ot6lM.

Compete-lhe ainda prestar apoio tecnico especializado ao membro do Governo Regional que

detém a tutela do setor das finanças3.

r Cf. artigo 2.a do citado DRR n.s 15/2016/M
rCf. n.e 6 do artigo 3.s do DRR n.q 15/2016/M

.r
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3. MONTTORTZAçAO DO PPR

A lRF, atenta às suas atribuições e áreas de atívidade, reconhece no seu PPR que a principal

área de risco de corrupção e de infrações conexas, reside nas ações de controlo que realiza às

entidades sujeítas à sua intervenção, assim como em sede das informações técnicas que emite

sobre matéria da sua competência, nomeadamente ao membro do Governo Regional com a

tutela do setor das finanças.

Os riscos identificados no âmbito da aquisição de bens e serviços, da gestão dos bens e

aprovisionamento e da gestão documental, foram qualificados como de impacto/ocorrência

fraca.

ldentificados e classificados os potenciais riscos inerentes à atividade da lRF, foram definidas

medidas preventivas a adotar para evitar a sua ocorrência e indicados os responsáveis

sectoríais pela sua implementação e execução, tendo-se elaborado o Quadro t - Potenciais

Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e respetivas Medidas Preventivos, par Áreo de

Atividade, que é parte integrante do PPR.

O relatório de avaliação anual do Plano da lRF, relativo a 2024, consubstanciou-se na

monitorização geral e sectorial desse Plano, articulada entre os responsáveis sectoriais/por

área de atívidade, que tìnham sob sua responsabilidade a implementação de medidas de

prevenção de riscos, e o responsável designado para fazer a monitorÍzação em geral da

execução do PPR e a elaboração do respetivo relatório, tendo sido considerados os

contributos/balanço desses responsáveis e de todos os colaboradores desta lnspeção.

4, CONCLUSÃO

Da análise e monitorização ao relatório de avaliação anual do PPR da lRF, conclui-se que as

medidas preventivas identificadas e preconizadas no Plano se encontram implementadas a

3UL2/2024, sendo consideradas na sua maioria, como medidas de implementação contínua.

l,f"
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Considera-se, até à presente data, o PPR eficiente na mitigação da ocorrência de riscos, no

entanto, salvaguarda-se a necessidade de dar continuidade às medidas já implementadas, de

mcdc a assegu!"ar o seu propósito.

O Plano em vigor na IRF no ano de 2024, foi divulgado por todos os colaboradores e

publicitado no sítio da internet da entidade.

"H
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Quadro - Potenciais Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas e respetivas Medidas Preventivas, por Área de Atividade - Monitorização ano de 2024

ações de contrdo

ConduÍdo{
lnspetores/Dirigente

máximo
lmediato

Minimizar as

situações de
inobservância de

deveres
funcionais e
éticos na IRF

Obrigatoriedade de indicação expressa,
através de entrega de"Declaroção de

I nexistê ncia d e I m pedi me nto,
lncompotibilidode ou lnibíção", pelos

inspetores designados por cada ação,
dirigente máximo e outros participantes nas

ações de controlo.

ffi
FI

M

iFi
,fâil

MM

abooldeffisdb

1) Realização de ações de
controlo ou de natureza
disciplinar em órgãos,
serviços e empresas
onde exerçam funções,
ou prestem serviços
parentes ou afins, em
qualquer grau da linha
reta ou até ao 3.e grau da

linha colateral.
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Minimizar as

situações de
inobservância de

deveres

funcionais e

éticos na IRF

-T

I

Fllí'E[IGiláÉO
di3tftüãr,;'

nücbfaraË
Nrirarrir

Concluido rt

BÊFnOEâÉft

Dirigente máximo

FiilD

lmediato

Resilfârhô
e5Ëtãd03

Ít'hdl&Prsnnthte

Divulgação do regime de impedimentos e
incompatibilidades previsto no regime da

carreira especial de inspeção, aprovado pelo
DL ns U0/2009, de O3/08, adaptado à

Região pelo DLR n.e L9/20LO/M, de 19/08, e
na LTFP, aprovada pela Lei n.e 35/2014, de

20/06, designadamente via disponibilização
destes dispositivos legais na partilha da IRF

e/ou na sua lntranet;

GA

FI

M

IP
(2t

M

FO
(rl

M

Rho Eentificado

2) Realização de ações de
controlo ou de natureza
discíplinar em órgãss,
serviços e empresas
onde tenhãm exercido
funções há menos de
três anos ou onde as

exerçam em regime de

acumulação.
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Minimizaras
situações de

inobservância de
deneres

funcionais e

étiros na IRF

REÊIÃO AUïÓilOilA DA UÂÍ)Ë|RA
GOVERilO RËqlOÌrA.

SECRËTAR|A REGIOI'IAL EAS FltìlAÌ.|çAS
rr{sPEçÃo RFctoìtAL DE nilAilçÁs

Concluldo'Ì
lnspetorcs/Dirigqntg

máxirne
lÍnediato

Obrigatoriedade de indicação expÍessa,
através de entrega de"Declaraçõo de

ln existên cia fu I m pdime nto,
lrrcompatibltÍdde ou lnibição", pelos
inspetores desígnados por cada açãq

dirigente máximo e outros panicipaÍ*Ês nas
ações de coÍrtÍolo.

ü
(ât

Fo,
ttlRls:lderüilrado
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hro

-U

Ertilq_#
dçlftktÈË

tfÍÊrÍtüü{ÈH*âüt

WnlÈml

Concluído ")

Concluído')

W'
l

Dirigente máximo

lnspetores

lmediato

lmediato

nenderrËÇ
erpealc'

Minimizar as

situações de

inobservâncía de

deveres

funcionais e

éticos na IRF

Minimizar as

situações de
inobservância de

deveres
funcionais e

éticos na IRF

MedÍ&Fnnmmiym

Divulgação do regime de impedimentos e

incompatibilidades previsto no regime da

carreira especial de inspeção, aprovado pelo
DL ns 17012009, de 03/08, adaptado à

Região pelo DLR n.e nl20L0lM, de 19/08, e

na LTFP, aprovada pela Lei n.e 35/2014, de

20/06, designadamente via disponibilização
destes dispositivos legais na partilha da IRF

e/ou na sua lntrane|

Assinatura de "Declaraçãa de lnexistência de

lmpedimentos, lncompatibilÌdades ou
lnibição".

CR

{31

F

IP

í2'

B

PO

lil

B

Risco ldentiflcado

3) Aceitar hospedagem,

onerosa ou gratuita, em

estabelecimento que seja

propriedade de

dirigentes dos órgãos ou
serviços inspecionados,
quando estes sejam
objeto de qualquer ação

de natureza inspetiva.
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Mlnimi?ar a$

situaçôes de
inobservância de

deveres
funcionais e
étlcss na IRF

CsneluÍdo'lEirigente máxlmolmediato

Divulgação; -Do manual de procedimentos da
lRF, no qual con5ta na Parte ll, os prlncipios
étÍcos e norrnas de eonduta, da lei orgânica
da IRF; -Do CodÍSo de Conduta da tfiF, no
qualrconlta um conjunto de prineípios e
normassrimtadores da atuaSo e do

relacipnamento pessoal e ptofissional dos
trabalhadores ern exerc{cio de funçôes, do

regime da carqira especial de inspeção,
aprovado pelo CIl n"e 17012909, de 03108,

adaptado à Regão pelo DLR n.g 19y'2010/M,
de 19/O8, e da LïFP. aprovada pela [ei n.e

3s/2old de 20/-06,

M

'L:.i l.

hiiì
ffi

M

.. ,;.

9U
Ëü
-r:..'
. ,l'

M

4) Quebra de valores
èticos e deveres
funcionais e
compíometer as regfas
deontológicas da
carreira.
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Concluído r,

Concluído'l

ConcluÍdo'l

Concluído')

n4diÉL*
, 'r .t

Dirigente máximo

Dirigente máximo

Dirigente
máximo/Diretor de

Serviços ds GPC

lnspetores/fécnicos
Superiores

i&o,

lmedlato

lmediato

lmediato

lrnediato

Minimizar as

situaçôes de
inobservância de

deveres

funcionais e

éticos na IRF

Minimizar as

situações de
inobservância de

deveres
funcionais e
éticos na IRF

Minimizar as

situações de
inobservância de

deveres
funcionais e
éticos na IRF

Minimizar as

situações de
inobservância de

deveres

funcionais e

éticos na IRF

nHUaÊFlewdms

lntegração nas equipas inspetivas de, pelo
menos, dois inspetores para realização de

ações de controlo;

Promoção da rotatividade dos inspetores;

Supervisão e acompanhamento dos
colaboradores e das equipas inspetivas;

Assinatura dos trabalhos realizados,

designadamente relatórioÍ de auditoria, com
referência aos normativos legais,/referenciais

de auditoria utilizados;

6R
t3l

IP

lzl
PO
(rtRlsco HenüScado
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Concluído')

ConcluÍdoÍl

Concluído "l

Diretor de Serviços do
GPC

Dirigente máximo

Dirigente máxirns

rne6es

t2

lrnediato

lrnediato

ffiffi
I

I

I

Mlnirniaar as

situações de
inobservâncla de

deveres
funcionais e
éticos na IRF

Aumentar a

efiúcia dos
resultados das
açôes da IRF

AúÍnentar a

eficácia dos
r.ezultados das
ações da IRF

Atualização do manual de procedimentos da
IRF e do seu código deontológico e de ética

da lRF, bem como elaboração do
regulamento da atividade inspetiva, a propor
ao lnspetor Regional de Finanças, por forma

a assegurar que estão em línha com as
melhores práticas internacionais,

designadamente com a ISA - lnternocionol
Standards of Auditing (revistas).

lntegração de, pelo meRos, dois inspetores
nas equípas de auditoria e em regime de

rotatividade;

Adequar o número de inspetores ao grau de
complexidade de cada ação de contrclo;

MM

l{ü
l,: -r
I +1
I

M

5)Realização de ações de
controlo pelo{s)

mesmo(s) inspetor(es) na

mesma área de atuação
e/ou nas mesmas

entidades.
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PrãzoRisco ldentificado Medidas Preventlvas

lmplementação
das Medidas

Preuentivas até
sanl2AU

Concluído')

Concluído ")

Concluído')

Concluído ")

Concluído ")

Responsíveis

Dirigente máximo

Dirigente
máximo/Diretor de

Servìços do GPC

Dirigente
máximo/Diretor de

Serviços do GPC

Dirigente máximo

Dirigente
máximo/Diretor de

Serviços do GPC

lmediato

lmediato

lmediato

lmediato

lmediato

Resultados
espeÍados

Aumentar a

eficácia dos
resultados das

ações da IRF

Aumentar a

eficácia dos
resultados das

ações da IRF

Aumentar a

eficácia dos
resultados das

ações da IRF

Aumentar a

eficácia dos
resultados das

ações da IRF

Aumentar a

eficácia dos

Promover/assegurar a rotatividade dos
inspetores e a multidisciplinariedade na

constituição das equipas de inspeção;

Fomentar a partilha de informação e o

espírito de equipa.

lmplementar e divulgar procedimentos e

instrumentos de trabalho, designadamente
vìa disponibilização destes dispositivos na

partilha da IRF e/ou na sua lntranet;

Promover a realização de ações de formação
(internas e externas) sobre as diversas áreas

de atuação;

Monitorizar, acompanhar e orientar os

trabalhos de auditoria:

M

IP

{2}

M

PO

(11

M

6) Ausência de rigor ou
omissão de factos
relevantes nos relatórios
de audìtoria.
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GonduÍdo.l

Gonclu{do ql

€ç.nc!qüs'')

Diriferfs
máxitnqy'of,rsr&
Serpfgltr doSPç e

outios dÍÉurdor,es
dêsfiti# Fnt

efeltp,

ln:pçtores

Diretsr de ser..yiços rto
€re

lirnediato

lmedlato

lt
Íne$es

resrfttÂdos dê6

agões da IRF

AuÍnefltara
efieárÍa dor

resul ada6das
açõs da IRF

AuÍn€ntar â

eftcáçia dos
restrltados das
ações da IRF

Aument'ar a

eïicáeia doo
resultados d-as

âçõsda IRF

Csntrolos de qualidade aos relatórios e
dossíer &audltôrÌa;

Assinatura dos traballlos rgaliaadm,
designadarnente papéis de trabalho e

relatórlm de audltwia; com referêncE aqs
normativâs legaisft€ferendals dè auditsria

utiltmdos;

Desenvolver o rcgulamento da atividade
inspetiva, gue inclua nomnas/parârnetrw de

ontrolo dç qrlalidade, a submeter âË
lnspetor Regional.
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,l

Concluído'l

Concluído ")

Dirigente máximo

Dirigente máximo

Ëa

lmediato

lmediato

Minimiear as

situações de
inobservância de

deveres
funcionais e

éti€os na IRF

Minimizar as

situações de
inobservância de

deveres
funcionais e

éticos na IRF

nhüeef!êrgl r*

Divulgação do "Manual de Procedimentos de
Auditoria" da lRF, da lei orgânica da lRF, do

aÍt.8.e do regime da carreira especial de
inspeção e do art. 21.9 do regime jurídico da

atividade de inspeção, auditoria e
fiscalieação dos serviços da administração

dlreta ou indireta do Estado e das respetivas

consequências legais;

Permanência obrigatória dos processos nas

instalações da lRF, salvo autotilação do
dirigente rnáximoi

GN

FI

M

rp
(21

M

ro
lrl

M

Risco ldentifteado

7)Quebra de sigilo
profissional no exercício

de funções e após a

cessação de funções.

Âvsride aârco 90@527 FUÍì8HAL * T.r, 2gt 212 182 - Fü â91 ?81 t3O - bdt:rrlMç,meÍhlrl.Cof,Fütíl - aÍ@n8(ldragwpl
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"1"
RecÉo luroruouA DA MADETRA

@VERNO REGIOIúL
SECRETAR|A REGIOML DAS F|MNçAS

rnsneçÃo REctoNAL oe nuançÁs

Gsndulilo'l

CenduHod

€oncluÍdsrt

Diretor de Serviços do
GPC

O{r.lgente máximo

Dirigente rnáxlrns

lmediato

lrnediato

lmediats

Minirnizar as

situgções de
inobservância de

deveres
funcionals e
éticos na IRF

Minimi:ar as

situações de
inúservância de

dever€s

funclonais e

êtieqs nE IRF

Minimkaras
sltuações de

inobservância de
deveres

íntegração no código deontológico e de ética
da lRF, das consequências legais pela

violação do dever de sigilo proÍissional,
inclusive após a cessação de funções dos

seus trabalhadores.

Divulgação da LTFP, Parte ll, Título lV,
CapÍtulo l,Secção l, nomeadamente o aÍtigo

73.s e sob a epígrafe "Deveres do
üabalhador", designadamente via

disponibilizaç^ão destes dispositivos legais na
partilha da IRF e/ou na sua intraneq

Decisões sujeitâs sempre a validação;

MMM

EmHo de técÍdcas

8)Violação do dever de
imparcíalidade e do
dever de isenção.

AEnida ãÍco 9004-5a7 FUt{CtlAL - Íol. 29, 212 192 - Fü 2Í'1 2Al t30 - - lÍf@mâdêlra.goY.p{
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'.1"
REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

sECRËTARTA REGTONAL DAS FTNANçAS
rNSPEçÃO REGTONAL DE FTNANçÁS

Concluído')

Concluído ")

Aquisição de bens e serviços

Concluído ")

Dirigente máximo

lnspetores/Técnicos
Superiores

Dirigente máximo/
Diretor de Serviços do

GPC

Fffi

lmediato

lmediato

lmediato

nêÈffiloâ

funcionais e

éticos na IRF

Minimizar as

situações de

inobservância de

deveres
funcionais e

éticos na IRF

Minimizar as

situações de
inobservância de

deveres
funcionais e

éticos na IRF

Assegurar a

eficácia,

economia e
tra nsparência
dos contratos
adiudicados.

inedidâs PÌerrêntÍuas

Privilegiar/promover a discussão das

diferentes temáticas;

Assinatura dos trabalhos realizados, com
referência aos normativos legais/referenciais

de auditoria utilizados.

Estabelecer procedimentos de controlo de,
pelo menos, dois níveis, segregando assim as

funções ao nível da avaliaçâo e decisão;

GR
(31

F

tp
(2t

B

PO

{t}

B

Risco ldentiflcado

9)Aquisição de bens
desnecessários.

Avenidâ Zaíco 9004"527 FUNCHAL - Tel.291 212182 * lax 291 28í Í30 - httpiliww.madeim.gov,puiÍt * irf@madêiÍa.gov.pt
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REGIÃO AUTÓNOilA DA TIADEIRA
GOVERT.IO RE@OML

sEcREïARrA REGTONAL DAS FTNANçAS
rNsPEçÃO RËctolrAr DË F|NANçAS

qoríduido{

Côndrddô"

0o.nduÍdoal

ftndqddo't

Coordenador Técnico

fpordenadórTécnho

Dirigente máximol
Diretor de Serviços do

GPC

DiÍÍgents máxiÍnol
Direbtde Sendço*ds

GPC

lmediato

Assegtrrar a

eÍicacia,
economla e

transparência
dos contratos
adiudlcadei.

Âssegurar a

eficácia
econornia e

tmnsparência
dos contratoe
adiudiados-
Assegsrara

eficácia,
econsrria e

transparência
dos cohtratss
adiudihados,
AsseguÍar a

eficácla
eegnomia e

transparência
dos contratog
adiudicadss

A aquisição de bens deve ser precedida de
informação escrita descrevendo e

justificandofundamentando a necessidade;

Elaborar anualmente estimativa das
necessidades de aquisição de bens, por

categorias de bens;

Validação/decísão sobre a ínformação e

estímativa de necessidades.

Estabelecer procedimentos de controlo de,
pelo menos, dois níveis, segregando assim as

funções ao nÍvel da avalíação e decisão;
F

rl,.::t.

#
ffi:
rtr
iitrno'

BB

ÍSrÍttüetiËffiÉtu

10)Aquísição de serviços

ou bens ao mesmo
fornecedor,

Ayenua zsrco 900+527 FUNCÍAL * Tè1. 291 2121U -Fa[ 291 2ôl t30 - htgÍÀ{u.w,mdoiragovatlií - iÍÍ@rrladsir.,Sovat
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R.

REGÉO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRÊTARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
rNSPEçÃO REGTONAL DE FTNANçAS

-H

Risco ldentiÍicado Medidas Prevenüvas
6R

{31

IP
(2)

Assegurar a

eficácia,
economia e

tra nsparência

dos contratos
adjudicados

lmediato
Dirigente máximo/

Diretor de Serviços do
GPC

lmplemcntaÉo
dasMedüas

Prcventiva:até
3r,lnl?s24

Concluído ")

Concluído a)

Concluído a)

Concluído ")

Concluído a)

Resgonsáveis

Coordenador Técnico

Coordenador Tecníco

Dirigente máximo/
Diretor de Serviços do

GPC

DÌrigente

Prazo

lmediato

lmediato

lmediato

Resultados
êspeftldos

Assegurar a

eficácia,
economia e

tra ns pa rên ci a

dos contratos
adjudicados

Assegurar a

eficácia,
economia e

transparência
dos contratos
adiudicados
Assegurar a

eficácia,

economia e
transparência
dos contratos
adjudicados

A aquisição de serviços ou bens deve ser
precedida de informação escrita

descrevendo e justíficando/fundamentando

a necessidade;

Promover a consulta a pelo menos 3

operadores no mercado;

Validação/decisão sobre a informação para

aquisição de serviços ou bens.

Qualquer aquisição deve ser precedida de
informação escrita descrevendo e

justificando/ fundamentando a necessidade;
FB

PO

í11

B

1"1-)Autorização de
despesa não justificada

ou insuficìentemente
justificad a.

AvenidaZarco9004-527FUNCH.AL-Tel-297212182-Fax291 28íí30- http:,fw.madeiÍa,gov"puiÍí-iÍf@madeira.gov,pt
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R.

REGÉO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO RÊGIONÀL

SEcRETARIA REGTONAL DAS FTNANçAS
rNsPEçÃO REGTONAL DE FINANçÁS

"r

Concluído "l

Concluído ")

ConcluÍdo ")

Concluído a)

Concluído ")

Diretor de Serviços do
GPC

Dirigente máximo/
Diretor de Serviços do

GPC

Dirigente máximo

Dirigente máximo/
Diretor de Serviços do

GPC

Diretor de Serviços do
GPC

lmediato

lmediato

lmediato

lmediato

Assegurar a

eficácia,

economía e

transparência
dos contratos
adjudicados

Assegurar a

eficácia,
economia e

transparência
dos contratos
adjudicados

Assegurar a

eficácia,
economÌa e

transparência
dos contratos
adjudicados

Assegurar a

eficácia,
economia e

transparência
dos contratos
adiudicados

Elaboração de minuta de informação inrerna
para aquisição de bens e serviços, com a

definição da informação mínima que deverá
constar para fundamentar a aquisição;

Validação/decisão sobre a informação para

aquisição de serviços ou bens;

Qualquer aquisição deve ser precedida de
informação escrita descrevendo a situação e
justificando/fu nda mentando a necessidade;

A informação deve permitir ao dirigente
máximo saber o procedimento de

contratação a adotar;

çn
,{r},

F

i.tD,'

im

IB

RbcoldenÊftado

12)Não respeitar os

procedimentos de
contratação
correspondentes ao valor
da despesa a contrair.

Avenida Zarco 900+52? FUNCHAL - Ìe1.291 212'182 -Fax 291 281 130 - httpr/w.mdèiÍa"gov,pt/irf * ií@medeiE.gov.pt
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REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAT

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
rNsPEçÃO REGTONAL DE FINANçAS

Risco ldentificado

Diretor de Serviços do

GPC

lÍnFffig$@
,F'prercì âtË

Concluído "l

Concluído ")

Gestão de bens e aprovisionamento

Concluído ")

trysls,

Diretor de Serviços do
GPC

Coordenador técnico

Rae

lmediato

lmediato

lmediato

Reryhdoç
esefâdof

Assegurar a

eficácia,

economia e
transparência
dos contratos
ad.iudicados

Assegurar a

eficácia,

economia e
transparência
dos contratos
adjudicados

Minimizar as

situações de
inobservância de

deveres
funcionais e

éticos na IRF

Med[das Pr*ntiuas

implementação e dlvulgação de
procedimentos de verificação e conferência

de bens adquiridos e/ou requisitados à DR do
Património;

Segregação de funções entre quem verifica e

confere e quem requer os bens.

Estabelecer procedimentos de

registo/inventariação de recursos materiais
(equipamentos) afetos à lRF, com indicação

do local em que se encontram e respetivos
destinatários responsáveis;

GR
(31

F

F

IP

t2)

B

B

po

í4

B

B

13)Não verificação e

conferência dos bens
entrados na lRF"

L4)Recursos materiais
(equipamento) não

inventariados.

Avenida Zarco 9004-527 FUNCHAL - Tel.291 212182 - Fax 291 281 130 - hltp:/rww.madeira-gov-püií - irf@madeira.gov.pl
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REGIÃO AUTÓT{OITA DA MADEIRA
GOVERNO RÉGIO|.|AL

SECRETAR|A REG|OT{AL DAS FTNANçAS
rNsPEçÃO REG|ONAL DE FTNANçÁS

,€qncluídosl

Conduído a)

Concluído a)

cgndtJHo"l

Coordenador Técnico

Diretor de Serviços do
GPC

Coordenador Técnico

lmediato

lmediato

lmediato

lmediato

Minimirar as
situaçôes de

inobservância de
derrerg

funcionals e
IRFÉtims

Minimizâias
situações de

insbservânda de
deveres

firncionais e
na íRF

Minlmlzaras
situações de

inobservância de
deveres

funcionaise
na IBF

Assqur'âfo
cumprimento de

regras de
controlo e de

acesso ao
arqqivoe à

Atualização do registo dos recursos
materiais, sempre que se verifique

a lterações/s u bstituições

implementação de procedimentos para a
gestão interna de stock de bens correnÈs;

Registo atualizado dos bens correntes ern
stock.

Estabelecer /implementar procedimentos de
controlo ao nível do registo de

d ocumentaçãol correspondência;

F

F

B

B

B

B

,. , 1,,,.5;ç1,.,11';' ,,

'ri ; - ì'..r.1irtl

l5)Ausência de controlo
de stock de bens
correntes (consumíveis).

16)Falta de regísto de
documentação/
correspondência

Diretor de Serviços do
GPC

AYenida Zarco 900+Í17 FUI{CHAL - Tel. 291 2121E2 -FuXn 28t 130 * htQ:ilnwr.madeim.gov.pt/irf - irt@radeiÍa.gwaor
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''1"
REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA

GCNr'ERNO REGIONAL

SECREÏARIA REGIONAL DAS FINANçAS
rNsPEçÃO REGIONAL DE FTNANçÁS

Íúedldas Pnevenüvs

Concluído'l

ConcluÍdo r)

Concluído'l

a

Coordenador Técnico

Diretor de Serviços do
6PC

Oiretor de Serviços do
GPC

FÍãü

lmediato

lmedíato

lmediato

nesüatoe
eâ9dfâdG

Assegurar o
cumprimento de

regras de
contÍolo e de

âcesso ao

arquivo e à

documentação

Assegurar o

cumprimento de
regras de

controlo e de
acessQ ao

arquivo e à

documentação
Assegurar o

curnprimento de
regras de

controlo e de
acesso ao

arquivo e à

documentacão

Segregação de funções, de pelo menos dois
níveis, entre quem receciona a

documentação/correspondência e quem a

regista no sistema de gestão documental;

Estabelecer/implernentar proced imentos
relativos ao Ínanuseamento e arquivo de

documentação-

Estabelecer procedimentos e níveis de
acesso ao arquívo de documentação;

GN

(31

F

M

IP
(21

s

M

PlO

(rl

B

M

Rlsco Hentificado

17)Extravio ou
deterioração de

documentação

18)Acesso indevido ao
arquivo

Avenida Zarco 90OLS2T FUNCHAL * Tel- 291 212192 - Fu 29128t í30 - ht$:/ rw-maddRgov.pÚÍÍ - iÍÍ@madeira.gov,pt
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"1"
neeúO eurônon oA ilâ[rErRA

GoÌ,€RftO8Ê€FUn
SÊCRË-TARIA REGIS}IAL DAS FIIìIANçAS

$|9FEçâO REG|O0{Ar DE Fm!úçâ3

€Enduídos

f:oordenador T:áeirico

Coordenadarïéenico

lrnediato

lmedimo

Assegurar o
cump.firnentode

rçras de
controlo ede

acegso âo
arquivo e à

documentaeão
Assr4urar o

curnprirnento de
regras de

controlo ede
ace5so ao

arquivs e à
documenta€ão

Registo dos acessos.

:.- i
:.::.:.

:S*old#ttf i.,,i
' .; 1,"ç.q;19;i1.1!ry 

':'';

Medidas prÊvmtives d€ iÍnplsnÌ€írtafo contínua.

Âvmk . Zdeo &04,üt F(R€IIAL * Trd" 29! :f2 r82 - Flr 291 281 tS - nqp1,trwv.raethhapvçtf,tÍ - lÍÍaí!.óGl!.gor.9'f
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